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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
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por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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DECRETO Nº  4.358, DE 11 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 9º , da Lei M unicipal nº  2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

75 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo 1.500,00 

77 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.500,00 

332 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

    TOTAL GERAL 6.000,00 

Reduções: 
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

39 020103 06.182.0029.2059 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.500,00 

85 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.500,00 

95 020204 28.843.0008.2064 3.3.90.91.00 Sent enças Judiciais -2.000,00 

165 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.30.00 M aterial de Consumo -1.000,00 

    TOTAL GERAL -6.000,00 

 
Art. 2º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valent im Gent il, 11 de novembro de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 de novembro 
de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.359, DE 11 DE NOVEM BRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público 

nº  001/ 2019. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 

 

I - o resultado final do Concurso Público nº 001/ 2019, homologado pelo Decreto nº  3.718, de 04 de 
fevereiro de 2020; 

 
II - que a validade do referido concurso é de 02 (dois) anos, contado da data de homologação, 

podendo ser prorrogada uma vez por igual período, nos termos do art . 3º do Decreto nº  3.718/ 2020; 
 
III - que, entretanto, nos termos do art . 10 da Lei Complementar Federal nº  173, de 27 de maio de 

2020, os prazos de validade dos concursos públicos e processos selet ivos homologados pelo M unicípio foram 
suspensos durante o período de vigência do estado de calamidade estabelecido pelo União através do 
Decreto Legislat ivo nº  6, de 20/ 03/ 2020, conforme consta ainda do Decreto M unicipal nº  3.923, de 04 de 
janeiro de 2021; 

 
IV - que o Concurso Público nº  01/ 2019, por força da Lei Complementar supracitada, teve o seu 

prazo regular suspenso em 287 (duzentos e oitenta e sete) dias, vindo a se encerrar, portanto, em 15 de 
novembro de 2022; 

 
V - que a Prefeitura, devido à necessidade do serviço público, ainda necessita convocar candidatos 

aprovados no Concurso Público nº  01/ 2019; 
 
VI - por f im, que a não prorrogação do presente certame ensejaria a necessidade de realização de 

um novo concurso público, importando em dispêndio de tempo e recursos; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a part ir  de 15 de novembro de 2022, o prazo de validade 
do Concurso Público nº  01/ 2019, nos termos do art . 3º  do Decreto M unicipal nº  3.718, de 04 de fevereiro de 
2020. 

 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de sua 

aplicabilidade ao dia 15 de novembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Valent im Gent il, 11 de novembro de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 16 de novembro 
de 2022. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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